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o Vereador que o presente subscreve, fundamento no artigo 162, inciso 11,do
Texto Regimental desta Casa, requer à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, o envio
de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, ao
Excelentíssimo Senhor Governador Roberto Requião de Meio e Silva e ao
Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - Marcelo Beltrão de
Almeida, solicitando que em mútua colaboração entre os órgãos, viabilizem
recursos para a reforma urgente da estrutura física da sede do Tiro de Guerra de
Campo Mourão.

Justificativa:

A medida se faz necessária visto que a sede do Tiro de Guerra de Campo
Mourão que é um prédio público de propriedade do Estado do Paraná encontra-se
com sérios problemas em sua estrutura física, comprometendo seu funcionamento e
atendimento em nosso Município.

Pede Deferimento,

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, em 12 de março de 2007.
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